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BOLETIM GERAL 

 
COMITIVA DA PM DO ESPÍRITO SANTO EM RECIFE 

 

 
 

Uma comitiva de oficiais da Polícia Militar do Espírito Santo (PMES) esteve 

em Pernambuco realizando uma visita técnica e de estudos. O grupo participou de diversas 

reuniões com integrantes da Polícia Militar de Pernambuco e foi recepcionada tanto no 

Quartel do Comando Geral, no Derby, como na sede do 6º Batalhão da Corporação, este 

localizado em Jaboatão, no Grande Recife. 

 Na parte da manhã segunda-feira (30/09), o Coronel Carlos Henrique França e 

o Tenente-Coronel Altiere Machado tomaram conhecimento de como vem sendo 

desenvolvido pela PMPE os programas Polícia Amiga e Patrulha do Bairro. 

 Já na parte da tarde, a Comandante do 6ºBPM, a Tenente-Coronel Conceição 

Antero recepcionou os oficiais que puderem observar in loco como os dois programas são 

praticados nos bairros sob a responsabilidade da unidade. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 05 (SÁBADO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Renan    CIPMoto 

 

Fone: 9488-5859 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Eliseu     DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 06 (DOMINGO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Conceição   6º BPM 

 

Fone: 9488-5840 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Patrícia     DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 07 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Érika   BPRv 

 

Fone: 9488-5857 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Melo    SCH 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

1.1.0.   Aula Inaugural do 14º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área         

           de Caatinga 

 

Realizar-se-á no dia 07 OUT 2013 (Segunda-feira), às 14 horas, no auditório da 

Câmara de Vereadores de Serra Talhada - PE, na Rua Enock Ignácio de Oliveira, 1280, Nossa 

Senhora da Penha, quando será proferida uma palestra com a historiadora Marilourdes Ferraz, 

que abordará a “Ação das Forças Volantes da PMPE, no Combate ao Cangaço no Nordeste.” 
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II - Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores do Interior, ficando 

facultado aos Comandantes da RMR.  

 
III - Uniforme: Militares - 3º “B” e Civis: Traje: Esporte Fino.  

 
IV - Caberá a 5ª Seção e a CIOSAC, a divulgação junto a imprensa e convidar as 

autoridades militares e civis.  

 
V - Cumpra-se. (Nota nº 057/2013-DEIP). 

 
3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos  

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 
1.1.0.   Requerimento Despachado 

 
2º Sgt PM Mat. 20439-0, Edimar da Silveira Guedes - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03,    

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 518/AEAJA, de 06 SET 2013. A implantação do Abono dar-se-á a/c 

de 09 NOV 2012, em vez de 09 NOV 2013, conforme publicação no BG nº 177 de 17 SET 

2013. (Processo nº 054/DGP-1, de 27 MAR 2013). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À 

DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia 

do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 156/2013/DGP-

1).  (Republicada por haver saído com incorreção no original). 

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

2.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 2811, de 18 JUL 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às 

disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 
R E S O L V E:  

 
Dispensar a Assistente Técnica em Defesa Social Marisa Gonçalves Figueiredo 

Maciel Pinheiro, Mat. 413-8, da Função Gratificada de Apoio 3, Símbolo FGA-3/CASIS, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 31MAI 2013. 

 

(Transcrita do DOE nº 134, de 19 JUL 2013) 
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3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 881, de 27 SET 2013 

 

EMENTA: Designa Militares Estaduais Inativos para a Realização de Ati- 

                  vidades de Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do “Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando, a extrema necessidade de preenchimento das lacunas oriundas dos 

militares inativos dispensados desta Guarda Patrimonial por motivos diversos. 

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar, para a função de Fiscal de Posto em órgãos do Poder Executivo 

Estadual, de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, c/c o “Art. 

9º”, “Art.10.” e “Art.11.”, do Decreto Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09, alterado pelo Decreto 

Estadual nº 38.443, de 23 JUL 12, publicado no Diário Oficial do Estado – Poder Executivo nº 

140, de 26 JUL 12, o 2º. Tenente RRPM Mat. 116693-0, CPF- 127.853.854-20, Eduardo 

Fernandes de Souza Ramos; 

 

II - Designar, para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em órgãos do 

Poder Executivo Estadual, de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 

94, c/c o “Art. 9º”, “Art.10.”, “Art.11.” e “Art.17.”, do Decreto Estadual nº 32.983, de 04 FEV 

09, alterado pelo Decreto Estadual nº 38.443, de 23 JUL 12, publicado no Diário Oficial do 

Estado – Poder Executivo nº 140, de 26 JUL 12, os militares estaduais inativos expressos no 

quadro abaixo em substituição, respectivamente aos constantes no quadro subsequente: 

 

MILITARES INATIVOS SUBSTITUTOS 

 

Grad. Mat. CPF Nome 

Subtenente RRPM 116.694-8 30466644434 Erivaldo Feliciano Silva 

1º Sargento RRPM 116.695-6 32164440404 Vanclêr Ribeiro dos Santos 

1º Sargento RRPM 116.696-4 23573619487 Pedro de Souza Oliveira 

1º Sargento RRPM 116.697-2 37072455434 José Antônio de Oliveira 

3º Sargento RRPM  116.698-0 34264868491 José Zumba Monteiro 

3º Sargento RRPM 116.699-9 03724541864 Edson Joaquim da Silva 

3º Sargento RRPM 116.700-6 57877947453 Israel José Bezerra 

3º Sargento RRPM 116.701-4 21699879400 Otávio Emanuel Ribeiro de Barros 

3º Sargento RRPM 116.702-2 37287656434 Ronaldo Elias de Souza 

3º Sargento RRPM  116.703-0 24375870478 Jairo Gregório da Silva 
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3º Sargento RRPM 116.704-9 30057922420 Luiz Carlos Xavier de Lira 

3º Sargento RRPM 116.705-7 30678102449 Belarmino José Mendes de Lima 

3º Sargento RRPM 116.706-5 38074133400 Manassés Possidônio Lopes 

3º Sargento RRPM 116.707-3 40834611449 Gerson de Souza Leão Júnior 

3º Sargento RRPM 116.708-1 21486077404  Oldemar Serejo Filho 

3º Sargento RRPM 116.709-0 70070326720 Alexandre Sodré Pimentel Santos 

3º Sargento RRPM 116.710-3 44007680400 Edvaldo Soares da Silva 

3º Sargento RRPM 116.711-1 38669711434 João Rodrigues de Carvalho Filho 

3º Sargento RRPM 116.712-0 26647877487 José Fabio da Silva 

3º Sargento RRPM 116.713-8 58595104468 Iraquitan Moscoso da Veiga Pessoa 

3º Sargento RRPM 116.714-6 30622204491 Almir de Araujo Vila Nova 

3º Sargento RRPM 116.715-4 30390028487 Edilson Ferreira do Nascimento 

3º Sargento RRPM 116.716-2 33541450487 Josias Joaquim dos Santos 

3º Sargento RRPM 116.717-0 25515560400 Paulo José do Nascimento 

3º Sargento RRPM 116.718-9 39925552400 Francisco de Assis Ferreira 

3º Sargento RRPM 116.719-7 17444004404 Severino Ramos da Silva 

3º Sargento RRPM 116.720-0 39821528449 Jocelino Valentim Gusmão 

3º Sargento RRPM 116.721-9 31149405449 José Aparecido dos  Santos 

3º Sargento RRPM 116.722-7 46215930482 Luiz Antonio de Souza 

3º Sargento RRPM 116.723-5 32070870430 Antonio Marinheiro Barbosa 

3º Sargento RRPM 116.724-3 27018636515 Manoel Aprígio Alves 

3º Sargento RRPM 116.725-1 38623501420 Ciríaco Ferreira de França Neto 

3º Sargento RRPM 116.726-0 10167412434 Humberto de Souza Monteiro 

 

MILITARES INATIVOS SUBSTITUÍDOS 

 

Grad. Mat. Nome Port. Data BG Data Motivo 

3º Sgt 
114584-3 Itamar José 

Gonçalves 439 08.05.13 87 10.05.13 A Pedido 

2º Sgt 990608-8 Gentil de 

Albuquerque Lobo 440 08.05.13 87 10.05.13 A Pedido 

 

 

 



06                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 190 

04 DE OUTUBRO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 
 

Subten 990586-3 Noberto Lourenço 

da Silva 441 08.05.13 88 13.05.13 Idade 

1º Sgt 990368-2 Paulo R. Diniz do 

Nascimento 442 08.05.13 88 13.05.13 Invalidez 

1º Sgt 102586-4 Silvio Marques 

Heleno Duarte 443 08.05.13 88 13.05.13 Invalidez 

1º Sgt 990625-8 Aguinaldo Alves dos 

Santos 444 08.05.13 88 13.05.13 A Pedido 

3º Sgt 
114641-6 Almirani José 

Ferreira 445 08.05.13 88 13.05.13 A Pedido 

3º Sgt 105926-2 José Tavares da 

Silva Neto 446 08.05.13 88 13.05.13 A Pedido 

3º Sgt 107433-4 Edvaldo Andrade de 

Lucena 447 08.05.13 88 13.05.13 A Pedido 

3º Sgt 106133-0 Enes Bezerra de 

Paula 448 08.05.13 89 14.05.13 A Pedido 

1º Sgt 100880-3 José Viana de Lima 450 08.05.13 89 14.05.13 Morte 

1º Sgt 990955-9 Olavo de Aquino 

Passos 451 08.05.13 89 14.05.13 Morte 

Cabo 105160-1 Dario Alves da Silva 452 08.05.13 89 14.05.13 Morte 

Subten 102659-3 Amilton José da 

Costa  469 13.05.13 92 17.05.13 Invalidez 

Subten 102571-6 Alberto Machado da 

Silva 469 13.05.13 92 17.05.13 Invalidez 

3º Sgt 990977-0 Wanderson Sampaio 

de Brito 469 13.05.13 92 17.05.13 Invalidez 

Cabo 990705-0 Leonidas Gomes da 

Costa 469 13.05.13 92 17.05.13 Invalidez 

Cabo 106210-7 José Alexandre de 

Oliveira 470 13.05.13 92 17.05.13 Idade 

3º Sgt 991155-3 Gilvan Manoel de 

Santana 476 15.05.13 95 22.05.13 Invalidez 

Subten 111569-3 José Antônio 

Gonçalves 485 23.05.13 100 29.05.13 A Pedido 

3º Sgt 102240-7 Mário Barbosa da 

Silva 486 23.05.13 100 29.05.13 Idade 

3º Sgt 991109-0 José Matias Cardoso 

Filho 487 23.05.13 100 29.05.13 Idade 

Cabo 103837-0 José Correia 

Amorim 488 23.05.13 100 29.05.13 Idade 

2º Sgt 991128-6 Jailson Teles Pereira 551 07.06.13 111 13.06.13 A Pedido 

3º Sgt 105294-2 Aurelino Lopes da 

Silva 552 07.06.13 111 13.06.13 A Pedido 

3º Sgt 105891-6 Antônio Marcos de 

Lima 579 25.06.13 121 28.06.13 Invalidez 

3º Sgt 990503-0 José Azoubel da 

Silva 581 25.06.13 122 01.07.13 A Pedido 

3º Sgt 106010-4 Moises Gonçalves 

de Paula 582 25.06.13 122 01.07.13 Invalidez 
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2º Sgt 102716-6 Amaro Zacarias dos 

Santos 599 02.07.13 127 08.07.13 Idade 

Cabo 991018-2 José Bonifácio de 

Brito 600 02.07.13 127 08.07.13 A Pedido 

3º Sgt 111898-6 Dario Guilhermino 

Teixeira 601 02.07.13 127 08.07.13 A Pedido 

3º Sgt 103843-5 Osvaldo dos P. do 

Nascimento 602 02.07.13 127 08.07.13 Idade 

3º Sgt 107293-5 José Arnóbio de 

Lima Silva 603 02.07.13 127 08.07.13 A Pedido 

2º Ten 116560-7 Rogério Lopes dos 

Santos 833 06.09.13 175 13.09.13 A Pedido 

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º OUT 2013, e 

 

V - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 882, de 27 SET 2013 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades  

                   de Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º 

Ten RRPM Mat. 990629-0/PS-01/GP, Newton Rafael Soares Filho, de acordo com a alínea 

“a”, do Inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 10 SET 2013, e 

 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 883, de 27 SET 2013 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades  

                  de Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 
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Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º 

Sgt RRPM Mat. 990860-9/PS-07/GP, Eumário Pinto dos Santos, de acordo com a alínea “a”, 

do Inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 08 SET 2013, e 

 

III - A GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 884, de 27 SET 2013 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades  

                  de Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Cabo 

RRPM Mat. 991097-2/PS-16/GP, Jarbas Ferreira de Sá, de acordo com a alínea “a”, do Inciso 

II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 07 SET 2013, e 
 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 885, de 27 SET 2013 
 

EMENTA: Exclui Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94; 
 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

faleceu no dia 18 AGO 2013, às 13h35, no Hospital da Polícia Militar-PE, tendo como “causa 

mortis” Choque séptico, Sepse de foco osteomuscular, infecção de membro inferior direito, 

Cirrose por vírus B, Esquistossomose, sendo o óbito firmado pelo Dr. Thiago Canto Junes, 

CRM: 20626. 
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 R E S O L V E: 
 

I - Excluir, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 100897-8/PS-20/GP, Marinaldo Lacerda Honorato, de acordo com a 

alínea “b”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei Estadual nº 11.116, de 22 JUL 94; 
 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 18 AGO 2013; e 
 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 894, de 02 OUT 2013 
 

EMENTA: Estabelece procedimentos para recebimento do Seguro por 

integrantes da PMPE e dá outras providências 

           
O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, no uso das  

atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos XV e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral 

da PMPE ( R/1), aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; 

                     

E, considerando a necessidade de agilizar o recebimento da indenização referente 

ao  seguro de vida por parte dos beneficiários do Policial Militar, bem como do ressarcimento 

do auxílio funeral, em caso de morte ou invalidez  do Policial Militar; 
     
Considerando a necessidade de criar procedimentos para agilizar tal pagamento e  

consequentemente, minimizar o trauma da perda e as despesas decorrentes. Este Comando 

Geral, 

               

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Determinar que cada OME, deverá designar O chefe da P-1 para o encargo 

de  Oficial do NAS – Núcleo de Assistência Social de cada OME para servir de contato direto 

com o CAS – Centro de Assistência Social da PMPE. 

        

Art. 2º - O Oficial designado deverá manter contato com a DGP-4 e com o CAS 

para dirimir qualquer tipo de dúvidas sobre as referidas documentações necessárias para 

abertura dos processos. 

   

Art. 3º - Qualquer ocorrência de óbito de Militares, recairá a responsabilidade da 

OME a que pertence o ex-militar e em caso do mesmo ser da RRPM - Reserva Remunerada 

ou Ref. – Reformado, a OME da AIS – Área integrada de segurança,  em que o ex-militar 

residir  ficará responsável pelo recolhimento e envio das documentações exigidas para dar 

entrada no processo de indenização  e ressarcimento dos valores inerentes aos gastos com 

funeral , auxílio funeral, a que faz jus os representantes legais previdenciários  do falecido. 

                 

Art. 4º - O Ofício com os dados dos Oficiais designados deverão ser remetidos até 

o dia 07 OUT 2013 (segunda-feira) para o CAS. 

                     

Art.5º - Revogam-se as disposições em contrário; 
      

Art. 6º Contar os efeitos desta Portaria a contar da data de sua publicação. 
      
Cumpra-se. 
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4.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

N° 060, de 25 SET 2013 

 

EMENTA: Interrupção de Licença para Tratar de Interesse Particular 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 4º da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 10, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Interromper a pedido, a/c de 1º OUT 2013, o gozo da Licença para Tratar de 

Interesse Particular concedida ao Ten Cel PM Mat. 1819-8/DGP, Manoel Martins dos Santos 

Júnior, conforme fez público o Boletim Geral nº 168, de 04 SET 2013. 

 

II – Publique-se em Boletim Geral e registre-se em assentamentos. 

 
5.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

5.1.0.   Recadastramento Anual 2013 

 

Considerando a necessidade de efetuar o recadastramento anual dirigido a todos os 

servidores públicos, empregados públicos, contratados por tempo determinado e militares, 

todos em atividade no âmbito da Administração Direta e entidades da Administração Indireta, 

que recebam transferência do Tesouro Estadual para pagamento de despesas de pessoal através 

do Sistema de Recursos Humanos do Estado – SADRH, solicito aos Comandantes, Chefes e 

Diretores que orientem os seus subordinados a procederem as rotinas abaixo elencadas, as 

quais devem ser executadas pelos próprios servidores e militares, dentro do Sistema de 

recadastramento a partir do mês de Setembro/2013, dando início, assim, a primeira fase do 

processo. 

É necessário registrar que o recadastramento é de caráter obrigatório, podendo 

haver suspensão temporária da remuneração para os servidores que não o realizarem. 

O acesso ao sistema se dá com a inserção do CPF e da senha, a mesma utilizada 

no acesso ao contracheque, disponibilizado no sítio eletrônico do Portal do Servidor, 

(www.portaldoservidor.pe.gov.br) . 

Em caso de esquecimento da senha ou de não possuí-la, o servidor poderá criar 

uma nova senha de acesso ao sistema no portal de consulta ao contracheque. Ele será 

direcionado para esse portal mediante acionamento do botão: Cadastrar/Alterar minha senha. 

Na fase inicial todos os servidores devem, no período de 1º SET a 31 OUT 2013, 

acessar o sistema para confirmação da data de nascimento.  O recadastramento ocorre 

anualmente e o Servidor civil e militar devem, também, a partir de novembro/2013, realizar o 

cadastro definitivo no mês do seu aniversário. 

Caso a data de nascimento esteja correta, o servidor confirmará os dados no 

sistema, porém se estiver errada, deverá informar a data correta e preencher o campo de 

contatos. (Nota nº 159/2013/DGP-1).  

 

  

http://www.portaldoservidor.pe.gov.br/
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Recompensa - Elogio 

 

Louvo os Soldados PM Mat. 107613-2, Denilson Ferreira do Nascimento; Mat. 

109946-9, Keison Gomes Bahia e Mat. 109724-5, Thamires Brasiliana Gadelha, componentes 

do GATI 8300, bem como o Soldados PM Mat. 106846-6, Ecliton Lafaet da Paixão Neves; 

Mat. 109746-6, Humberto Cabral Pereira Melo e Mat. 108311-2, Helton Adriano Guilherme 

da Silva, componentes do GATI 8200, todos pertencentes ao efetivo do 17º BPM, quando 

escalados no serviço do GATI/17º BPM, por volta das 00 horas do dia 22 MAI 2013, estavam 

realizando abordagens no Sítio Histórico de Igarassu, quando detiveram cinco suspeitos de 

tentarem arrombar a Agência do Banco Santander daquela localidade, mantendo como reféns 

cinco funcionários da mesma Agência bancária, e que no momento da abordagem foram 

encontradas em poder dos suspeitos várias ferramentas e materiais utilizados na tentativa do 

arrombamento. Todos os envolvidos e os materiais apreendidos foram conduzidos até a 

Delegacia de Roubos e Furtos onde foram autuados em Flagrante Delito.  

 

Policiais abnegados e compromissados com o bem servir a sociedade agiram com 

esmero e dedicação enaltecendo o nome desta Corporação diante da sociedade pernambucana. 

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento ao trabalho realizado, que este 

Comando Geral lhes consigna o presente elogio. (individual). 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

  
 

MENSAGEM BÍBLICA   

Há um caminho que ao homem parece direito, mas o fim dele são os caminho da morte. 

(Provérbios 14:12).  
 

 


